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PROCESSO SELETIVO DE VERÃO 2024 – PROFESSOR DO AMANHÃ

ADITIVO nº 2 ao EDITAL - Campus Passo Fundo – Cursos presenciais
A Reitora da Universidade de Passo Fundo, no uso de suas atribuições legais, e com base no Edital de Chamamento Público SICT nº 09/2023, na Portaria SICT nº

98/2023, no Decreto Estadual nº 57.335/2023 e no Decreto Estadual nº 56.229/2021, torna público o SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO DE VERÃO 2024 - PROFESSOR DO AMANHÃ, estabelecendo a alteração do cronograma de divulgação dos resultados do processo seletivo, bem
como definindo procedimentos para a interposição de recursos:

1. NOVO CRONOGRAMA

● Divulgação da classificação geral preliminar dos candidatos, por curso, do resultado preliminar do processo seletivo e das inscrições indeferidas: 11 de
março, às 10h.

● Prazo para recursos referentes ao resultado preliminar do processo seletivo, incluindo o procedimento de heteroidentificação: de 11 de março, às 10h,
até 12 de março, às 10h.

● Divulgação do resultado final do processo seletivo e da primeira chamada para a matrícula: 12 de março, a partir das 17h.

● Matrícula dos aprovados: de 12 de março, às 17h, até 13 de março, às 18h.

● Divulgação da segunda chamada: 14 de março, às 8h.

● Matrícula da segunda chamada: de 14 de março, às 8h até 15 de março, às 17h.

2. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

3. O formulário de recursos, o qual está disponível no site upf.br/ingresso, deve ser preenchido e enviado para o email vestibular@upf.br, no período informado
acima.

4. Serão desclassificados os candidatos cujas notas do Enem, conforme CPF e ano de realização do Enem informados no ato da inscrição, não forem
encontradas no site do INEP.
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5. Não serão aceitos recursos referentes à erros de inscrição, informação de ano do Enem errado ou falta de anexação de documentos exigidos no ato da
inscrição.

6. Os candidatos convocados que não atenderem aos critérios exigidos nos editais do Programa Professor do Amanhã serão desclassificados, mesmo após a
realização da matrícula, caso constatada alguma irregularidade.

Passo Fundo, 08 de março de 2024.

Profa. Dra. Bernadete Maria Dalmolin
Reitora
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